
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO Nº. 093/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.047/2021

OBJETO: Pregão eletrônico do tipo menor taxa de agenciamento para registro de preços, pelo período 
de 12 (doze) meses, para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
agenciamento de viagens.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 5.964/2020.
EDITAL: https://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pelo 
e-mail: sma.licitacao@teresopolis.rj.gov.br.
LOCAL DA SESSÃO: Portal de Compras do Governo Federal - https://comprasgovernamentais.gov.br.
DATA / HORA: 30/07/2021 às 10:00 horas.

Douglas Magno Amancio de Oliveira
Pregoeiro

DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ARTISTA

A Comissão de Avaliação e Seleção para o Chamamento Público para Cadastro de Artistas, nomeada 
através da Portaria de Nomeação SMT nº 001, de 07 de outubro de 2020, em reunião realizada em 25 de 
Maio de 2021, às 17h00, nas dependências da Secretaria Municipal de Turismo, situada na Avenida Feliciano 
Sodré, nº 675, 3º piso, Teresópolis, RJ, decidiu, após a análise do ENVELOPE DE DOCUMENTOS E 
PROPOSTA COMERCIAL apresentado e a verificação se houve atendimento aos critérios estabelecidos na 
CHAMADA PÚBLICA N° 004/2020 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE ARTISTAS, vem 
por meio desta declarar DEFERIDO a inclusão de RAFAEL FORTUNA BARÃO, CNPJ 117.074.787-67 no 
CADASTRO DE RESERVA DE ARTISTA, podendo o mesmo ser utilizado pelos órgãos da Administração 
Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

ORDEM ATIVIDADE UNIDADE DE 
MEDIDA VALOR R$

1 Grafite em muro 12m2 R$ 3.366,00

Validade: 17 de dezembro de 2021, a partir da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Teresópolis.

Poderá a Administração Municipal, a qualquer momento, exigir documentos complementares, em especial 
referentes aqueles que por ventura de validade tenham perdido o prazo.

O recebimento desta DECLARAÇÃO não é garantia de contratação.

Teresópolis, 25 de Maio de 2021

Henrique Vieira da Silva
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção para o Chamamento Público de Artistas

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.059/2021

Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº. 059/2021, em favor da 
empresa M A F WAROL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.267.504/0001-14, estabelecida na R. Farinha 
Filho, 45, loja 41, Centro, Nova Friburgo/RJ, para fazer face a aquisição emergencial considerando a 
extrema necessidade do insumo para atendimento aos pacientes em razão do Coronavírus – COVID-19, 
dos itens abaixo:

QUANT. UNI. DESCRIÇÃO UNI TOTAL

47.000 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS DE 
10M3 R$ 5,40 R$ 253.800,00

160 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS 
DE 1M3 R$ 47,50 R$ 7.600,00

350 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS 
DE 5M3 R$ 5,40 R$ 1.890,00

R$ 263.290,00

Solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Processo 
Administrativo nº. 16.739/2021. Dispensa de licitação com fundamento no Artigo 4º, da Lei Federal 
nº.13.979/2020. 

Teresópolis, 20 de julho de 2021.

ANTÔNIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA
= Secretário Municipal de Saúde =

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

CONMULHER

CONVOCAÇÃO FAZ.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDDM, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições, visando o acompanhamento das políticas públicas, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS ESPECIAIS

CONVOCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE TERESÓPOLIS

A Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Teresópolis no uso de suas atribuições e considerando:
a)a situação de pandemia causada pelo COVID-19 e,
b)a proibição de realização de eventos com presença de público, conforme DecretoMunicipalnº5.534/2021.
Convoca todos os Conselheiros e Conselheiras para Reunião Ordinária a realizar-se, excepcionalmente de 
modo virtual (por videoconferência) no dia 29 (vinte e nove) de julho de 2021, às 16 (dezesseis) horas, por 
meio dos links:
das 16:00h às 17:00h:https://meet.google.com/gaj-yjwg-xuf;
das 17:00h às 18:00h:https://meet.google.com/osi-fjes-fnk;
das18:00h às 19:00h: https://meet.google.com/bda-ctrh-qkh. 
Na ocasião serão apresentados e debatidos os seguintes pontos de Pauta:

1 - Aprovação da Ata de junho/2021;
2 - Apresentação, Discussão, Deliberação e Encaminhamentos:
Apresentação das Câmaras Técnicas;
Apresentação do Grupo de Trabalho de Capacitação;
Apresentação do Grupo de Trabalho do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais:
   - Apresentação do Processo de Geo inteligência.
4 - Informes

Teresópolis(RJ)16 de julho de 2021.
Ana Maria Gomes de Almeida

Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Teresópolis

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL N.º 036/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – ATENÇÃO BASICA 07/07/2021 624028-3 R$     738.597,62

EDITAL N.º 037/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – COVID-19 08/07/21 624028-3 R$     1.968.000,00

CUSTEIO – MAC 08/07/21 624028-3 R$        400.000,00

CUSTEIO – GESTÃO AO SUS 12/07/21 624028-3 R$          20.000,00

EDITAL N.º 038/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 13/07/21 624028-3 R$    51.587,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em, 13 de julho de 2021.

Antônio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.16513-6

PROCURADORIA GERAL

Termo Aditivo nº 090.06.2021
Contrato nº 007.03/2020 (Fornecimento estimado de 7.200 almoços, 7.200 jantares, 7.200 cafés da manhã 
e 7.200 cafés da tarde.) - Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de 
Saúde – Contratada: Green Food alimentos LTDA – Objeto: Prorrogação de prazo por mais6 (seis) meses 
do prazo de execução constante da cláusula quinta do contrato. – Valor: R$ 478.656,00 (quatrocentos e 
setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e seis Reais). – Prazo: 6 (seis) meses a partir da data de se 
término (29 de junho de 2021). – Processo nº 13.079/2021
PELA CONTRATANTE: ANTONIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA (SMS)
PELA CONTRATADA: LILIAN DIAS DOS SANTOS.

Corrigenda da Publicação do dia 12 de julho de 2021
Onde se lê Termo Aditivo nº 090.06.2021, leia-se Termo Aditivo nº 091.06.2021.

Jaqueline Paula da Rocha Fita
Chefe Divisão de Contratos

Matrícula: 1.06683-9

PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO (POT) DESLIGADOS

Nº BENEFICÍARIO LOCAL DE TRABALHO 
(UNIDADE ESCOLAR)

HORÁRIO DE 
TRABALHO

FUNÇÃO 
EXERCIDA

DATA DE 
DESLIGAMENTO

1 MICHELLE DIAS 
XAVIER

EM STELLA MORAES 
SIMÕES

07:00h às 
13:00h

APOIO/
ESCOLAR 05/07/2021

RESOLVE:

Art. 1° - TORNAR PÚBLICO e CONVOCAR Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Mulher – CMDDM, a realizar-se no dia 29 de julho de 2021, às 9:h e segunda convocação às 
09:15h, a qual realizar-se-á, de modo virtual, em razão da pandemia declarada e decreto municipal, com 
a pauta a seguir;
 
 1 – Aprovação da ata: junho,
 2 – Posse das Conselheiras, 
 3 -  Eleição da Mesa Diretora,
 4 - Informes,
 5 - Assuntos gerais.

Art. 2° - A presente publicação entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Tania Regina Peixoto Barone
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDDM – Teresópolis-RJ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SME Nº 04, DE 01 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a composição da Comissão 
Temporária para revisão e atualização do 
Regimento Geral das Unidades Escolares da 
Rede de Ensino Municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a equipe para compor a Comissão Temporária para revisão e atualização 
do Regimento Geral das Unidades Escolares da Rede de Ensino Municipal.

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Departamento de Administração Escolar:
 Aline Gonçalves Quaglio – Matrícula nº 1-08200-1
 Mônica Martins Pestana – Matrícula nº 1-14118-1

b) Departamento de Educação:
 Mônica Oliveira Alves – Matrícula nº 1-09479-3
 Daniele Ribeiro Santi – Matrícula nº 1-14718-8

c) Serviço de Supervisão Educacional:
 Vanda Filomena Figueiredo Rodrigues – Matrícula nº 1-07942-6
 Carla da Silveira Ribeiro – Matrícula nº 1-11851-1

II – Representantes do Conselho Municipal de Educação:
 Leonardo de Oliveira – Matrícula nº 1-11034-9
 Flavio Lopes de Oliveira – Matrícula nº 1-15064-2

III – Representantes do Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação - SEPE:

 Rui de Albuquerque Costa – Matrícula nº 1-14644-0
 Rafael Tavares dos Santos – Matrícula nº 1-15236-1

III – Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis - SINDPMT:

 Katia Borges Rego Cabral – Matrícula nº 1-06188-8
 Denise Ritter da Rocha – Matrícula nº 1-07014-3 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Satiele de Sequeira Santos
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 0132/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CEF SALÁRIO EDUCAÇÃO 15/07/21 672001-3 R$   985.608,73

BRADESCO S/A MULTAS 16/07/21 16963-3 R$      1.762,87

BRASIL S/A SIMPLES NACIONAL 16/07/21 43291-1 R$    15.264,08

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em, 16 de Julho de 2021.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 5.534, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

EMENTA: REVOGA O DECRETO Nº 5.388/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando 
das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5.388, de 20 de outubro de 2020.

Art. 2º Entra o presente Decreto em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos 
quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =
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